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A Sua Excelência o Senhor

VICTOR CREMASCO MENDONÇA
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Senhor Presidente,

Vimos pelo presente encaminhar a essa colenda Casa de Leis, a lei abaixo elencada,
devidamente sancionada, para os devidos fins.

> LEI N" 3.892, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025 - DÁ NOVA REDAÇÃO AO
CAF[/r DO ART. 1" DA LEI N° 2.454, DE 5 DE JANEIRO DE 2001, QUE
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER

VALEALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

Atenciosamente,
. A*»nado digbimante poi MARIO
SCRGIO LtIBIAhtA 7S22J372704
na C°8R. O^ICP-firasil. 0U>
Sacntanada Recaita Federal d» BraU

• HFa CU=ftFa e-CPF A3. OU^BA
BRAMCTÍ. OUe|1S8797SOOOie«. OUe

CN^MARIOSERQIO

lUIBtANA:75224372704

MARIO

SÉRGIO

LUBIANA:75S
, 224372704 * FoS n^Re^r vársS^S^lO

MARIO SÉRGIO LUBIANA

PREFEITO

i  despacho
Ao:_^PPA

para:__Omaà!íÉIZ

Presidente CMNV-ES

DESPACHO DO DEL;

1) Recebido para arquivamento

2) Arquiva-se anexado ao processo correspondente
^nOití^ r/^ Â>ec' r)° ̂ 0/rQ£<3S'

/°lEm

-er . ,
Diretor(a) do DEL

Av. Vitória, 347 — Centro - Nova Vcnécia— ES — CEP: 29.830-000 — Fone; 3752-9001
Home-page: http:\\www.novavenecia.es.gov.br - E-mail: gabinete@novavenecia.es.gov.br

Autenticar documento em https://novavenecia.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330035003500390035003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




